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Câmara Municipal de Bauru FLS. Nº .. ,0)~····· 
PROCESSO N.º··············º·?~·-·············-

-JUSTIFIGATIVA-

GONSIDERANDO QUE: 

Durante a chamada dos senhores vereadores para se 
utilizarem da tribuna no tempo que lhes é reservado, regimentalmente,ocor
rem desistências por parte de alguns vereadores; 

A desist;ncia da uso do tempo par parte do vereador, 
deve proporcionar a sua utilização por outro colega na abordagem de assun -
tos de inter~sse coletivo; 

Segundo o nossa entendimento, o § 3C do artigo 112 , 
tal como vigora atualmente, restringe o uso da tribuna - caracterfstica / 
fundamental deste Poder; 

n~ elaborexão da 
çeo dos tramites 

Nosso objetivo visa facilitar a Secretaria Executiva 
relação dos oradores inscritos, colaborando com a diminui
burocráticos, apresentamos o seguinte 

- PROJETO DE RESOLUÇAO -

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, / 
usando de suas atribuições, R e so 1 v e:-

Artigo l!;;I - O parágrafo 2c do artigo 112, da Resolução nC 215 (Regimento / 
Interno), passará a ter a seguinte redação:-

11§ 2c - Quando o ver,ador inseri to desistir de fazer uso da / 
palavra, sera permitida a cessão de seu tempo, a outro 
vereador, sem,prejuizo da ordem de inscrição de ambos, 
dentro do redizia regimental". 

- , . -Artigo 2c - Esta Resoluçao entrara em vigor na data de sua publicaçao, re -
vogadas as disposições em contrário, pecialmente a § 3CI, do 
artigo 112, da Reeôlução nC 2 • 

Sala "Benedito 
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= COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÁO e REDAÇÃO = 

= PARECER FINAL = 

~ De iniciativa do vereador Walter Nas 

• 

cimento Costa, objetiva o presente projeto de Resolução, 
dar uma nova redação ao § 2Q, do artigo 112, do Regimen
to Interno, que dispõe sobre a inscrição de vereadores , 
para fazerem uso da palavra duran.te o expedien.te. 

A apresentação do projeto é regimen
tal e legal, quanto ao mérito da propositura cabe ao Ple 

nário decidir pelo seu acolhimento ou não. 

s.c., em 05 de novembro de 1.979 

INNOCENCIO MEDINA GARCIA 
Presidente 

RODOLPJ!O PEREIRA LIMA 

(~---·-=-
RENATO RODRIGUES PEDROZA 
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===APROVADO EM PRIMEIRA E SEGUNDA DISCUSSAO 

O PROJETO DE RESOLUÇAO CONSTANTE DE FLS. EM 

SESS0ES EXTRAORDJNARIAS REALIZADAS EM 19 DE 

NOVEMBRO DE 1979. 

:Y,.ta~~á,"~11\D/novembro/1979 

Diretor 

SR. PRESIDENTE 

P1\~<IW'lk"""'Zttl .19 79 

Secretaria 

===Á PROM LGAÇÃO E PUBLICAq;l\O 

Em 20/NO E~BR0/1979 

A ONÇALVES 

Presi nte 
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{Qâmara fiunicipaf ~e 
Estado de São Paulo 

- RESOLUÇAD NC 224 -

ANGELO GONÇALVES, Presidente da Câmara Municipal de Bau

ru, Estado de São Paula, faz saber que a câmara Municipal d~cretau e 

ele promulga, a seguinte B E S O L U Ç Ã D:-

Artigo !C - Os parágrafos zg e 3C do artigo 112, da Resolução nº 215 

(Regimento Interno), passarão a ter a seguinte redação:-

11 § 20 - Quando o vereador inscrito desistir de fazer uso 

da palavra, será permitida a cessao de seu tempo 

a outro vereador, sem prejuizo da ordem de ins -

crição, cancelada, por~m, a inscrição do cessio

nário dentro do radÍzio regimental da mesma ses-

são 11 • 

-"§ 30 - O vereador beneficiado com a cessaa do tempo a 

que faz menção o parágrafo anterior, sÕmente po

derá gozar desse beneficio, uma vez por mes". 

Artigo 2C - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

ANGE[ 
Pr 

Registrada na Sec 

e 1979 

\ 
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na mesma data. 
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- RESOLUÇAO N. o 224 -
ANGELO GONÇALVES, Presidente da CA.ma

ra Municipal de Bauru, Esta.do de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele 
promulga, a segwnte RESOLUÇAO:-
Artigo l . o - Os parágrafos 2 . ó e 3 . o do artigo 
112

1 
da Resolução n.o 215 <Regimento Interno), 

passarão a ter a seguinte redáção:-
" § 2 . o - Quando o vereador inscrito desistir 

de fazer uso da palavra, será permitida a cessão 
de seu tempo a outro vereador, sem prejuízo 
da ordem de inscrição, cancélada .. porém, a ins
crição do cessionário dentro do rodizio reg.m. n
tal da mesma sessão". 

"§ 3.o - O vereador b e:neficiado com a ces
são do tempo a que faz menção o parágrã.fo an
terior, sómente poderá gozar desse benef1cio, 
uma vez por mes". 
Artigo 2. o - Esta Resolução entrará em vigor na 
da ta de sua publicação revogadas as disposições 
em contrârio. 

Bauru. 20 de novembro de 1979 
ANGELO GONÇALVES - Pnisidente 
WALTER NASCIMENTO COSTA -1.o Secretário 
Registrada na Secretaria da Câmara, na mesma 
data. 
ORLANDO TURTELLI - Diretor 


